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S.              R. 

 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E REABILITAÇÃO  

 

AVISO 

RECRUTAMENTO DE PESSOAL DOCENTE ESPECIALIZADO 

OFERTA DE EMPREGO 

 
A Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação – Secretaria Regional de Educação e Cultura, nos termos 

dos arts. 24º e 25º do Decreto Legislativo Regional n.º 10-A/2004/M, de 16 de Junho, admite pessoal em regime de contrato 
administrativo de provimento, no ano escolar de 2007/2008 para exercício de funções docentes na área de especialização 
/deficiência, conforme formação dos candidatos, nos estabelecimentos de ensino abaixo mencionados: 

 
 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO CÓDIGO VAGAS 

EB1/PE DE S. FILIPE 31 03 106 1 VAGA – PROFESSOR/EDUCADOR 

EB1/PE RIBEIRO DOMINGOS DIAS 31 03 107 1 VAGA – PROFESSOR 

EB1/PE DA AJUDA +EB1/PE DE S. MARTINHO 31 03 121 1 VAGA – PROFESSOR/EDUCADOR 

 
HABILITAÇÕES EXIGIDAS: As definidas nos nºs 2 e 3 do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10-A/2004/M, de 
16 de Junho, ou frequência de uma Pós-Graduação na área da Educação e Ensino Especial. 
 
ORDENAÇÃO DOS CANDIDATOS: Os candidatos são ordenados por ordem decrescente de graduação dentro dos critérios 
de prioridade enunciado nos n.os 4 e 5 do artigo 24.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10-A/2004/M, de 16 de Junho, e no 
art.º 15 do Decreto Legislativo Regional n.º 15-A/2006/M, de 24 de Abril. 
 
REMUNERAÇÃO: A constante no Decreto-Lei n.º 312/99, de 10 de Agosto. 
 
MOTIVOS DE EXCLUSÃO:  
São excluídos do concurso os candidatos que: 

1- não possuam ou não tenham comprovado possuir os requisitos de admissão a concurso; 
2- entreguem a candidatura e os documentos exigidos fora dos prazos ou através de encaminhamento diferente do fixado 

no presente aviso; 
3- atinjam o limite de idade para o exercício de funções docentes em data anterior a 01 de Setembro de 2007 (artigo 

118.º do ECD). 
 
 

As candidaturas deverão ser feitas através do Boletim de Candidatura, disponibilizado no endereço electrónico 
www.madeira-edu.pt/dreer, acompanhadas de fotocópia das certidões comprovativas das habilitações declaradas, com a 
indicação da conclusão do respectivo curso de especialização e a classificação ou menção qualitativa atribuída, ou declaração 
de frequência e dirigidas à Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, Rua D. João, n.º 57, 9054-510 Funchal, no 
prazo de 5 dias úteis a contar da publicação do presente aviso. 
 
 
Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 02 de Novembro de 2007, A Directora Regional, Maria José de Jesus 
Camacho. 
 


